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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 91/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 
50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 (Lei de 
Bases da Orgânica do Governo) e do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases gerais da estrutura 
orgânica da Administração Pública de Macau), o Chefe do 
Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

1. São delegadas no Secretário para a Administração e Justiça, 
Cheong Weng Chon, as competências executivas do Chefe do 
Executivo em relação a todos os assuntos relativos às áreas de 
governação e aos serviços e entidades referidos no artigo 2.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/1999, bem como aos relativos 
ao seu Gabinete.

2. As competências executivas ora delegadas abrangem, no 
âmbito dos procedimentos relativos à realização de obras ou à 
aquisição de bens e serviços e independentemente do montante 
em causa, a competência para:

1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso e 
outras peças procedimentais relevantes;

2) Designar os membros das comissões que conduzem os 
procedimentos de abertura e de apreciação de propostas;

3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na respectiva assi-
natura.

3. Exceptuam-se do disposto nos dois números anteriores as 
competências executivas do Chefe do Executivo que a lei qua-
lifique como indelegáveis.

4. Em matéria de gestão dos recursos financeiros e patrimo-
niais, as competências executivas ora delegadas têm os seguin-
tes limites:

1) Até ao valor de 90 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a abertura de concursos e despesas com a realização 
de obras;

2) Até ao valor de 45 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a abertura de concursos e despesas com a aquisição 
de bens e serviços;

3) Até ao valor de 60 000 000 e de 30 000 000 de patacas, as 
competências referidas, respectivamente, nas alíneas 1) e 2) 
quando tenha sido autorizada a dispensa de realização de con-
curso ou de celebração de contrato escrito;

4) Até ao valor de 30 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a realização de outras despesas legalmente previstas.

5. O delegado pode subdelegar nos dirigentes dos Serviços, 
entidades e Gabinete referidos no n.º 1 as competências que 
julgue adequadas ao seu bom funcionamento.
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85/84/M

6/1999

6. A presente ordem executiva entra em vigor no dia 20 de 
Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 92/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 
50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 (Lei de 
Bases da Orgânica do Governo) e do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases gerais da estrutura 
orgânica da Administração Pública de Macau), o Chefe do 
Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

1. São delegadas no Secretário para a Economia e Finanças, 
Tai Kin Ip, as competências executivas do Chefe do Executivo 
em relação a todos os assuntos relativos às áreas de governação 
e aos serviços e entidades referidos no artigo 3.º do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, bem como aos relativos ao 
seu Gabinete.

2. As competências executivas ora delegadas abrangem, no 
âmbito dos procedimentos relativos à realização de obras ou à 
aquisição de bens e serviços e independentemente do montante 
em causa, a competência para:

1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso e 
outras peças procedimentais relevantes;

2) Designar os membros das comissões que conduzem os 
procedimentos de abertura e de apreciação de propostas;

3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na respectiva assi-
natura.

3. Exceptuam-se do disposto nos dois números anteriores 
as competências executivas do Chefe do Executivo que a lei 
qualifique como indelegáveis.

4. Em matéria de gestão dos recursos financeiros e patrimo-
niais, as competências executivas ora delegadas têm os seguin-
tes limites:

1) Até ao valor de 90 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a abertura de concursos e despesas com a realização 
de obras;

2) Até ao valor de 45 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a abertura de concursos e despesas com a aquisição 
de bens e serviços;

3) Até ao valor de 60 000 000 e de 30 000 000 de patacas, as 
competências referidas, respectivamente, nas alíneas 1) e 2) 
quando tenha sido autorizada a dispensa de realização de con-
curso ou de celebração de contrato escrito;

4) Até ao valor de 30 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a realização de outras despesas legalmente previstas.
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93/2024
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85/84/M
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5. O delegado pode subdelegar nos dirigentes dos Serviços, 
entidades e Gabinete referidos no n.º 1 as competências que 
julgue adequadas ao seu bom funcionamento.

6. A presente ordem executiva entra em vigor no dia 20 de 
Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 93/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
e nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 (Lei de Bases da 
Orgânica do Governo) e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, 
de 11 de Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Ad-
ministração Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda 
publicar a presente ordem executiva:

1. São delegadas no Secretário para a Segurança, Wong Sio 
Chak, as competências executivas do Chefe do Executivo em 
relação a todos os assuntos relativos às áreas de governação e 
aos serviços e entidades referidos no artigo 4.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, bem como aos relativos ao seu Gabinete.

2. As competências executivas ora delegadas abrangem, no 
âmbito dos procedimentos relativos à realização de obras ou à 
aquisição de bens e serviços e independentemente do montante 
em causa, a competência para:

1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso e 
outras peças procedimentais relevantes;

2) Designar os membros das comissões que conduzem os 
procedimentos de abertura e de apreciação de propostas;

3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na respectiva assi-
natura.

3. Exceptuam-se do disposto nos dois números anteriores as 
competências executivas do Chefe do Executivo que a lei qua-
lifique como indelegáveis.

4. Em matéria de gestão dos recursos financeiros e patrimo-
niais, as competências executivas ora delegadas têm os seguin-
tes limites:

1) Até ao valor de 90 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a abertura de concursos e despesas com a realização 
de obras;

2) Até ao valor de 45 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a abertura de concursos e despesas com a aquisição 
de bens e serviços;

3) Até ao valor de 60 000 000 e de 30 000 000 de patacas, as 
competências referidas, respectivamente, nas alíneas 1) e 2) 
quando tenha sido autorizada a dispensa de realização de con-
curso ou de celebração de contrato escrito;
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4) Até ao valor de 30 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a realização de outras despesas legalmente previstas.

5. O delegado pode subdelegar nos dirigentes dos Serviços, 
entidades e Gabinete referidos no n.º 1 as competências que 
julgue adequadas ao seu bom funcionamento.

6. A presente ordem executiva entra em vigor no dia 20 de 
Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 94/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 
50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 (Lei de 
Bases da Orgânica do Governo) e do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases gerais da estrutura 
orgânica da Administração Pública de Macau), o Chefe do 
Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

1. São delegadas na Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura, O Lam, as competências executivas do Chefe do 
Executivo em relação a todos os assuntos relativos às áreas de 
governação e aos serviços e entidades referidos no artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/1999, bem como aos relativos 
ao seu Gabinete.

2. As competências executivas ora delegadas abrangem, no 
âmbito dos procedimentos relativos à realização de obras ou à 
aquisição de bens e serviços e independentemente do montante 
em causa, a competência para:

1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso e 
outras peças procedimentais relevantes;

2) Designar os membros das comissões que conduzem os 
procedimentos de abertura e de apreciação de propostas;

3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na respectiva assina-
tura.

3. Exceptuam-se do disposto nos dois números anteriores as 
competências executivas do Chefe do Executivo que a lei qua-
lifique como indelegáveis.

4. Em matéria de gestão dos recursos financeiros e patrimo-
niais, as competências executivas ora delegadas têm os seguin-
tes limites:

1) Até ao valor de 90 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a abertura de concursos e despesas com a realização 
de obras;

2) Até ao valor de 45 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a abertura de concursos e despesas com a aquisição 
de bens e serviços;
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3) Até ao valor de 60 000 000 e de 30 000 000 de patacas, as 
competências referidas, respectivamente, nas alíneas 1) e 2) 
quando tenha sido autorizada a dispensa de realização de con-
curso ou de celebração de contrato escrito;

4) Até ao valor de 30 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a realização de outras despesas legalmente previstas.

5. A delegada pode subdelegar nos dirigentes dos Serviços, 
entidades e Gabinete referidos no n.º 1 as competências que 
julgue adequadas ao seu bom funcionamento.

6. A presente ordem executiva entra em vigor no dia 20 de 
Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 95/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 
50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 (Lei de 
Bases da Orgânica do Governo) e do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases gerais da estrutura 
orgânica da Administração Pública de Macau), o Chefe do 
Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

1. São delegadas no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Tam Vai Man, as competências executivas do Chefe 
do Executivo em relação a todos os assuntos relativos às áreas 
de governação e aos serviços e entidades referidos no artigo 
6.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, bem como aos 
relativos ao seu Gabinete.

2. As competências executivas ora delegadas abrangem, no 
âmbito dos procedimentos relativos à realização de obras ou à 
aquisição de bens e serviços e independentemente do montante 
em causa, a competência para:

1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso e 
outras peças procedimentais relevantes;

2) Designar os membros das comissões que conduzem os 
procedimentos de abertura e de apreciação de propostas;

3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
Região Administrativa Especial de Macau na respectiva assi-
natura.

3. Exceptuam-se do disposto nos dois números anteriores as 
competências executivas do Chefe do Executivo que a lei qua-
lifique como indelegáveis.

4. Em matéria de gestão dos recursos financeiros e patrimo-
niais, as competências executivas ora delegadas têm os seguin-
tes limites:

1) Até ao valor de 90 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a abertura de concursos e despesas com a realização 
de obras;
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2) Até ao valor de 45 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a abertura de concursos e despesas com a aquisição 
de bens e serviços;

3) Até ao valor de 60 000 000 e de 30 000 000 de patacas, as 
competências referidas, respectivamente, nas alíneas 1) e 2) 
quando tenha sido autorizada a dispensa de realização de con-
curso ou de celebração de contrato escrito;

4) Até ao valor de 30 000 000 de patacas, a competência para 
autorizar a realização de outras despesas legalmente previstas.

5. O delegado pode subdelegar nos dirigentes dos Serviços, 
entidades e Gabinete referidos no n.º 1 as competências que 
julgue adequadas ao seu bom funcionamento.

6. A presente ordem executiva entra em vigor no dia 20 de 
Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 96/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º da 
Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, o Che-
fe do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

1. Nos termos do artigo 57.º da Lei Básica da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, o Chefe do Executivo nomeia 
os seguintes onze Membros do Conselho Executivo da Região 
Administrativa Especial de Macau:

Cheong Weng Chon;

Leonel Alberto Alves;

Chan Chak Mo;

Ma Chi Ngai Frederico;

Chan Ka Leong;

Ip Sio Kai;

Lao Ngai Leong;

Leong Wai Fong;

Song Pek Kei;

Tong Kai Chung;

U Seng Pan.

2. A presente ordem executiva entra em vigor no dia 20 de 
Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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Ordem Executiva n.º 97/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º da 
Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo 
n.º 3/2005 (Regime de fixação de residência temporária de inves-
tidores, quadros dirigentes e técnicos especializados), o Chefe 
do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de competências

1. São delegadas no Secretário para a Economia e Finanças, 
Tai Kin Ip, as competências executivas do Chefe do Executivo 
para decidir os requerimentos apresentados ao abrigo do Re-
gulamento Administrativo n.º 3/2005 (Regime de fixação de 
residência temporária de investidores, quadros dirigentes e téc-
nicos especializados) ou, na parte ainda aplicável, do Decreto-
-Lei n.º 14/95/M, de 27 de Março, tendo por objecto:

1) A renovação de autorização de residência temporária;

2) A extensão da autorização de residência temporária aos 
membros do agregado familiar do interessado, quando o pedi-
do seja apresentado posteriormente à concessão daquela auto-
rização.

2. A competência delegada nos termos da alínea 1) do núme-
ro anterior é subdelegável quando se tratar de autorização de 
residência temporária concedida por aquisição de bem imóvel.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-
blicação.

20 de Dezembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 98/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 24/2012 (Fundo de Garantia de Depósitos), o Chefe do 
Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de competências

São delegadas no Secretário para a Economia e Finanças, 
Tai Kin Ip, as competências tutelares do Chefe do Executivo, 
relativas ao Fundo de Garantia de Depósitos, cuja constituição 
foi prevista no artigo 2.º da Lei n.º 9/2012 (Regime de Garantia 
de Depósitos). 
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99/2024

85/84/M

2/2012

2/2012

 

100/2024

85/84/M

87/89/M

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-
blicação.

20 de Dezembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 99/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau) e do n.º 3 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 
(Regime jurídico da videovigilância em espaços públicos), o 
Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de competência

É delegada no Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak, 
a competência para autorizar a instalação de sistemas de video-
vigilância prevista no n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 
(Regime jurídico da videovigilância em espaços públicos).

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-
blicação.

20 de Dezembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 100/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de competências

1. São delegadas no Comandante-geral dos Serviços de Polí-
cia Unitários, Leong Man Cheong, as seguintes competências 
em matéria disciplinar:

1) Relativamente ao pessoal em exercício de funções nos 
Serviços de Polícia Unitários, doravante designados por SPU, 
abrangido pelo regime disciplinar constante do Estatuto dos 
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101/2024

2/1999

85/84/M

Trabalhadores da Administração Pública de Macau, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, instaurar 
processos disciplinares por infracções aos deveres funcionais 
a que estão vinculados e bem assim aplicar penas até ao limite 
da pena de suspensão por 180 dias;

2) Relativamente ao pessoal sujeito ao regime disciplinar re-
ferido na alínea anterior, em exercício de funções em qualquer 
dos organismos policiais subordinados dos SPU, instaurar, sem 
exclusão da competência atribuída nos termos gerais aos res-
pectivos dirigentes, processos disciplinares por infracções aos 
deveres funcionais a que estão vinculados e bem assim aplicar 
penas até ao limite da pena de suspensão por 180 dias;

3) Sempre que se verifique o concurso de infracções, a com-
petência disciplinar do Comandante-geral é exercida quando a 
infracção que afecta a operacionalidade do exercício funcional, 
for considerada a mais grave.

2. É delegada no Comandante-geral dos Serviços de Polícia 
Unitários, Leong Man Cheong, a competência para conceder 
louvores ao pessoal referido na alínea 1) do número anterior.

Artigo 2.º

Recurso hierárquico

Dos actos praticados no âmbito das competências ora dele-
gadas cabe recurso hierárquico necessário.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-
blicação.

20 de Dezembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo,  Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 101/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
e nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 (Lei de Bases da 
Orgânica do Governo) e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, 
de 11 de Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Ad-
ministração Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda 
publicar a presente ordem executiva:

1. São delegadas na Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura, O Lam, as competências executivas do Chefe do 
Executivo no âmbito dos assuntos relativos ao secretariado da 
Comissão de Desenvolvimento de Quadros Qualificados.

2. Exceptuam-se do disposto no número anterior as compe-
tências executivas do Chefe do Executivo que a lei qualifique 
como indelegáveis. 
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189/2024

22/2009

 

190/2024

11/2020

85/84/M

11/2020

3. A delegada pode subdelegar no secretário-geral do secre-
tariado da Comissão de Desenvolvimento de Quadros Qua-
lificados, as competências que julgue adequadas ao seu bom 
funcionamento.

4. A presente ordem executiva entra em vigor no dia 20 de 
Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 189/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 4 do artigo 2.º da Lei n.º 22/2009 (Limitações 
impostas aos titulares do cargo de Chefe do Executivo e dos 
principais cargos do Governo após cessação de funções), o 
Chefe do Executivo manda:

1. O Senhor Ho Iat Seng, após o exercício das suas funções 
como Chefe do Executivo, continuará a servir o País e a Região 
Administrativa Especial de Macau para o exercício de missões 
ou actividades favoráveis aos interesses do País e da Região 
Administrativa Especial de Macau.

2. Para o exercício das missões ou actividades referidas no 
número anterior, ao Senhor Ho Iat Seng é assegurado todo o 
apoio logístico e administrativo necessário, incluindo local de 
trabalho e pessoal de apoio, viatura com motorista, vigilância 
pessoal, assistência médica e tratamento protocolar, bem como 
as despesas associadas, em condições a definir por despacho do 
Chefe do Executivo.

3. Os encargos financeiros resultantes da execução do pre-
sente despacho são suportados pela conta das disponibilidades 
existentes nas rubricas da despesa do orçamento do Gabinete 
do Chefe do Executivo e da Direcção dos Serviços para os 
Assuntos da Sede do Governo.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 190/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, nos termos do 
disposto nos artigos 11.º e 19.º da Lei n.º 11/2020 (Regime Jurídi-
co de Protecção Civil) e no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, 
de 11 de Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Admi-
nistração Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. É delegada no Comandante de Acção Conjunta, Wong 
Sio Chak, a competência para determinar, nos termos da alí-
nea 2) do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 11/2020, a manutenção 
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da abertura, o encerramento e a reabertura dos parques de 
estacionamento público, nas situações em que é activada a es-
trutura de protecção civil, nomeadamente quando tenha sido 
içado o sinal de tempestade tropical e emitido o nível do aviso 
«storm surge» previstos nos Regulamentos dos parques de es-
tacionamento público.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai. 
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